
 

 

Circular nº 078/2023 

Brasília(DF), 21 de março de 2023 

 

 

 

Às seções sindicais, secretarias regionais e à(o)s diretore(a)s do ANDES-SN 

 

 

   Companheiro(a)s, 

 

 

 

    Encaminhamos, para conhecimento, e ampla divulgação pelas bases: 

 

Anexo 1 -  a Carta nº 078/2023, enviada pelo ANDES-SN à Secretaria de Gestão 

de Pessoas e Relações de Trabalho do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 

Públicos, em resposta ao OFÍCIO SEI Nº 12917/2023/MGI, que reafirma e 

complementa reivindicações da categoria; 

 

Anexo 2 - Resposta do FONASEFE ao reajuste emergencial. 

 

 Sem mais para o momento, renovamos nossas cordiais saudações 

sindicais e universitárias. 

 

 

 

Prof. Luiz Henrique dos Santos Blume 

3º Secretário 

 


